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PROCESSO SELETIVO 001/2024 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 

 

EDITAL DO GABARITO PARCIAL DA PROVA OBJETIVA 

 

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE, ESTADO DA BAHIA, 

JUNTAMENTE COM A PASSAPORTE PDH – SELEÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO HUMANO, ASSESSORIA E CONSULTORIA 

TÉCNICA LTDA, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, MEDIANTE AS 

CONDIÇÕES ESTIPULADAS NO EDITAL Nº 001/2024, SEUS ANEXOS E 

DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS APLICÁVEIS,  

 

TORNA PÚBLICO O EDITAL DO GABARITO PARCIAL DA PROVA 

OBJETIVA, NOS SEGUINTES TERMOS: 

 

Art.1º- Os candidatos que desejarem interpor recurso contra o resultado parcial da 

prova objetiva deverão fazê-lo no período da 00h:00min do dia 30/10/2024 até às 

23h:59min do dia 31/10/2024, observando o horário local.      

Art. 2º- Todos os recursos deveram o ser apresentados ONLINE através da ÁREA DO 

CANDIDATO.        

Art.3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 

 

 

SALVADOR/BA, 29 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

 

 

PASSAPORTE PDH 
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GABARITO PARCIAL DA PROVA OBJETIVA 

01 - FUNÇÃO ESTAGIÁRIO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

01: D 02: A 03: C 04: B 05: A 06: E 07: E 08: C 09: D 10: B 

11: E 12: A 13: B 14: B 15: C 16: A 17: E 18: C 19: D 20: C 

21: B 22: C 23: D 24: A 25: B 26: E 27: B 28: A 29: D 30: E 

02 - FUNÇÃO ESTAGIÁRIO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA 

COM ÊNFASE EM GESTÃO JURÍDICA - ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO, 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS, DIREITO E ECONOMIA 

01: D 02: A 03: C 04: B 05: A 06: E 07: E 08: C 09: D 10: B 

11: C 12: B 13: A 14: E 15: D 16: B 17: D 18: C 19: C 20: B 

21: A 22: B 23: C 24: A 25: E 26: A 27: C 28: D 29: D 30: C 

03 - FUNÇÃO ESTAGIÁRIO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA - 

ÁREA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

01: D 02: A 03: C 04: B 05: A 06: E 07: E 08: C 09: D 10: B 

11: C 12: B 13: A 14: E 15: D 16: A 17: B 18: C 19: A 20: E 

21: A 22: B 23: B 24: B 25: C 26: B 27: B 28: D 29: C 30: C 

05 - FUNÇÃO ESTAGIÁRIO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA - 

ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – ANÁLISE DE 

INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

01: D 02: A 03: C 04: B 05: A 06: E 07: E 08: C 09: D 10: B 

11: C 12: B 13: A 14: E 15: D 16: D 17: B 18: B 19: E 20: C 

21: B 22: D 23: A 24: A 25: D 26: B 27: E 28: C 29: D 30: D 

 


